
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO
O presente Termo de Fomento poderá ser:

1- Extinto por decurso de prazos
11- Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante I'ermo de Distrato;
111- Denunciado. por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe; ou
IV- Rescindido. pof decisão unilateral de qualquer dos padícipes, independentemente de
autorização judicial, mediante prévia Ratificação por escrito ao outro paRÍcipe: na$ seguintes
hipóteses

a) DescumpriÍnento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) Irregularidade au inexecução injustificada. ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas
pactuadas (ârt. 61, $4a, incisa 11, do Decreto no 8.726, de 20161i
c) Omissão no dever de prestação de contas anual. nas parcerias com vigência superior & um ano,
sem prejuízo do disposto no $2a do art. 70 da Lei na 13.019: de 2014;
d) Violação da legislação aplicávell
e} Cometimento de falhas reiteradas na execução;
8 Maiversação de recursos púbiiçosl
g) Constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentadosl
h) Não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalizaçãol
i) Descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC (art. 2', inciso l,
da Lei n' 13.019, de 2014)l
1) Paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à Administração
Pública;
k} Quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem utilizados no prazo de
365(aezentos e sessenta e cinco) dias. satvc $e ho ver execução parcial do objetc e desde que
previamente justificado peia gestor da parceria e autorizado paio ou Feio dirigente máxfnto da entidade
da administração pública, conforme previsto nos $$ 3Q e 4o do art. 34 do Decreto na 8.726, de 20161e
1) Outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da
notificação, ficando os partíclpes responsáveis semente pelas obrigações e vantagens do tempo em
que participaram voluntariamente da avença
Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da Administração
Pública, que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira
privada dos danos emergentes comprovados que hou'ver sofrido
Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão por
parte da O$C, devidamente comprovada. a organização da sociedade civilnáo terá direito a qualquer
indenização.
Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão uóilateralserão formalmente motivados no$ autos da
processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de lO
(dez) dias da abertura de vista do processo.
Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano aa erário,
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especialcaso os valores rgQg©hados à irregularidade náo
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sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. conforme a Instrução"NBimativa
TCE/SC 13/2012
Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da parceria não prevista na legislação
aplicávelou neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser
negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, a OSC deverá
restitui!" os saídos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogávei do 30({rinta} dias, sob pena de Imediata
instauração do tomada de contas especialdo responsável. providenclada pela autoridade competente
da administração pública
Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante
atualização monetária, acrescido de lutos calculados da seguinte forma:
1. Nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, o$ juros serão
calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtraçáo de eventualperíodo de inércia
da administração pública quanto ao prazo de que trata o $ 3Q do aít. 69. do Decreto no 8.726, de 2016;

11. Nos demais casos, os juros serão calculados a partir
a) Do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus propostos para
restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parcerialou
b) Do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a alínea
'a" deste incisa, com subtração de eventual período de inércia do Secretaria Municlpalde Urbanismo
e Meio Ambiente de Tianguá quanto ao prazo de que trata o $ 3e do art. 69 do Decreto Ro 8.726, de

Subcláus :a $eguoda. O$ débitos a serem restituídos peia OSC obse a áo juras equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -- Selim, acumulada mensalmente.
até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento

2016

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO$ BENS REMANESCENTES
Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos repassados
pela Administração Pública são da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objoto da presente
parceria durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu término,
dispensada a celebração de Instrumento específico para esta finalidade;.
Subciáusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser gravados com cláusula
de inalienabilidade enquanto vigor a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da O$C durante a
vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será transferida à Administração Pública
A presente cláusula formaliza a promessa de transferência da propriedade de que trata o $5o do art.
35 da Lei Ro 13.019. de 2014.
Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, o$ bens remanescentes permanecerão na
propriedade da OSC. na medida em que os bens serão úteis à continuidade da execução de anões de

Interesse social peia organização. . ,/
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Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidaàB+©$4ens
remanescentes permanecerá com a OSC, observados aos seguintes procedimentos:
1. Não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da rejeição

não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou
11. 0 valor pelo qua! o bem remanescente foi adquirido deverá seí computado no cálculo do dano ao
erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.
Subcláusula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o valor pelo
qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá $er computado no cálculo do valor a $er
ressarcido.
Subeláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bons remanescentes a terceiros, inclusive
beneficiários da política pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para
realização oe continuidade de ações de interesse social.
Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertido para o órgão ou
entidade pública, a critério da Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado que a
O$C não terá condições de dar continuidade à execução de ações de interesse social e a
transferência da propriedade for necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado. seja
por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração
Pública

CLÁUSULA DECIMO QUARTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
Caso as atividades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do Termo de Fomento
d⑥em origem a bens passíveis de proteçáo pelo direito de propriedade intelectual, a exemplo de
invenções, modelos de utilidade, desenhos industriais, obras intelectuais. cultivarem, direitos autoral$,
programas de computador e outros tipos de criação. a OSC terá a titularidade da propriedade
intelectual e a participação nos ganhos ecoa6micos resultantes da exploração dos respectivos bons
Imateriais, os quais ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade. durante a vigência da parceria
(art. 22 do Decreto Ho 8.726, de 2016).
Subcláusula Primeira. Durante a vigência da parceria. os ganhos económicos auferidos pela OSG na
exploração ou licença de uso dos bens passíveis de propriedade intelectual, gerados cam os recursos
públicos provenientes do Termo de Fomento, deverão $er aplicados no objeto do presente
Instrumento, sem prejuízo do disposto na Subcláusula seguinte.
Subciáusula Segunda. A participação nos ganhos económicos fica assegurada, ncs termos da
legislação específica, ao inventor. criador ou autor.
Subcláusula Terceira. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes passíveis de
proteçáo pelo direito de propriedade intelectualpermanecerâo na titularidade da OSC, quando forem
úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela organização, observado o
disposto na Subcláusula seguinte.
Subcláusuta Quarta. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes passíveis de proteção
pelo direito de propriedade inteiectualpoderào ter sua propriedade reverüda para o órgão ou entidade
pública, a critério da Administração Pública, quando a OSC não tiver condições de dar continuidade à
execução de ações de interesse sociale a transferência da propriedade for necessária para assegurar
a continuidade do objeto pactuado. seja por meio da celebraçáa deynova parceria, seja pela execução
direta do objeto pela Administração Pública. ÓÜ/
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$ubcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste nstrumento, que se ro$ÕÕi

integralmente por providenciar, independente de solicitação da Administração Pública, todas as
autorizações ou licenças necessárias para que o órgão au entidade pública utilize, sem ónus, durante
o prazo de proteçáo dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em câráter náo
exclusivo, o$ bens submetidos a regime de propriedade intelectualque forem resultado da execução
desta parceria, da seguinte forma:
1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, por quaisquer
modalidades de utilização existem:es ou que venham a ser inventadas, inclusive:
a} A reprodução parcialou integral:
b) A edtçãol
c) A adaptação, o arranjo musiçale quaisquer outras transformações;
d) A tradução para qualquer idioma;
e) A Inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
f) A distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo. fibra ética. satélite,
ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleçáo da obra ou produção para
percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos
casos em que o acesso às obras ou produções se faça por quaiqlier sistema que importe em
pagamerlto pelo usuárlol
g) A comunicação ao público. mediante representação. recitação ou declamaçãol execução
musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou
televisivas captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletival sonorização
ambientall exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhadol emprego de satélites
artificiaisl emprego de sistemas óticos, fios telefónicos ou não, cabos de qualquer tipo e meios de
comunicação similares que venham a ser adotadosl exposição de obras de artes plásticas e
figurativas; e
h} A inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfllmagem e a$ demais
formas do arquivamento do gênero.
11- Quanto aos direitos de que trata a Lei no 9.279, de 14 de maio de 1996, para a exploração de
patente de Invenção ou de modelo de utilidade e de registro de desenho industriais
111- Quarlto aos direitos de que trata a Lei no 9.456, de 25 de abrilde 1997, pela utilização da cultivar
protegidale
IV - Quanto aos direitos de que trata a Lei n' 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, pela utilização de
programas de computador.
Subcláusula Sexta. Cada um dos partícipes tomará as precauções necessárias para salvaguardar a
sigilo das informações consideradas confidenciais acerca da propriedade intelectua!, podendo
estabelocer em instrumento específico as condições referentes à confidencialidade de dado ou
informação cuja publicação ou revelação passa colocar em risco a aquisição, manutenção e
exploração dos direitos de propriedade intelectualresultantes desta parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas dos recursos financeiros de que trata o presente Fomento deverá ser elaborada
de acordo com as Normas de Contabilidade e de auditaría ]egais e vigentes, no prazo de até [datq], de
forma individualizada. áv
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$ubêiâusula Primeira. Para fins de prestar contas financeiras a OSC deverá encaminhar. ã%da
parcela recebida, a Administração Pública:

1 - Balancete de prestação de contas: assinado pelo representante tegai da entidade
beneficiaria e pelo tesoureiro;

Parecer do Conselho Fiscal, quanto à carreta aplicação dos recursos no abjeto e o
atendimento da finalidade pactuado;

111-- Borderõ discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos
em que haja cobrança de ingressos. taxa de inscrição ou similar;

IV - Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal. cupom
fiscal, recibo. folhas de pagamento, relatório-resumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de
passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, futuras, dupllcatas, etc.)l

V - Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a
movimentação completa de período;

Vl- Ordens bancárias B compíovantes de transferência eletrõnica de numeráriol
Vlt -- Guia de recolhimento de saído náo aplicado, se for o caso;
Vill- Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas: certificando

que o materialfol recebido e/ou c} serviço prestado, e que está conforme as especificações neles
consignadasl

IX - Relatório parciale/ou anualsobre a execução física e a execução do objeto do repassa de
$ua etapa.
Subcláusula Segunda. A análise do Relatório Parcialde Execução Financeira, quando exigido. será
feita pela Administração Pública e c;ontemplará:
- O exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e
das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no
plano de trabalho. observado o disposto no $ 3' do art. 36 do Decreto no 8.726, de 20161e
11- A verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas
constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da

Subcláusuia Terceira. Os dados financeiros serão analisados com o i}3tuito de estabelecer o nexo do
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas
pertinentes (art. 64. $2'. da Lei n' 13.019, de 2014)
Subcláusula Quarta. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregularidade ou Inexecução parcialdo objeto, o gestor da parceria notificará a OSC para. no prazo de
30 (trinta) dias
1- Sanar a irregularidade;
11- Cumprir a obrigação; ou
111- Apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento
da obrigação.
Subcláusula Quinta. Serão glosados os valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa
suficiente.

Subciáusuia Sexta. Se persistir a irregularidade ou inexecução parcial do objeto, c relatório técnico
de monitoramento e avaliação:
1- Caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar

11
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a) A devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexecuçãa à»Mu
à prestação de contas não apresentadale
b) A retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34 do Decreto no 8.726, de 2016;

It« Caso conclua peia rescisão unllateralda parceria, deverá determinar:
a) A devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecuçáo apurada ou à
prestação de contas náo aprosentadale
b) A instauração de tomada de contas especial. se não houver a devolução de que trata a alínea
'a" no prazo determinado.
$ubclâusula Sétima. O gestor da parceria deverá adorar as providências constantes da relatório
técnico de monitoramento e avaliação homologado pela comissão dé monitoramento e avaliação,
sendo que a$ sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas independentemente das
providências adotadas.
$ubcláusula Oitava. Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas amua!, o gestor da
parceria notificará a OSC para, no prazo de 15 (quinzes dias, apresentar a prestação de contas.
$ubcláusula Nona. Persistindo a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos fatos, idontlficação dos
responsáveis. quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
$ubcláusuia Décima. O Relatório Paícialde Execução do Objeto conterá

A demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de
contas, com comparativo de metas propostas com os resultados já alcançados;

11. A descrição das ações(ativldades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
lll. Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos,

vídeos. entre cubos;
Os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e serviços, quando
houver; e
Justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas.

Subcláusula Décima Primeira. O Relatório Parcialde Execução do Objeto deverá, ainda. fornecer
elementos pala avaliação:

Dos resultados já alcançados e seus benefícios;
Dos impactos económicos ou sociais das ações desenvolvidasl
Do grau de satisfação do público-alvo. que poderá ser indicado por meio de pesquisa de
satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de
poí;rica pública setoflal: entre outros; e
Da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

$ubcláusula Décima Segunda. As informações de que trata a Subcláusula anterior serão fornecidas
por meio da apresentação de documentos e por outros meios pr:qvistos no plano de trabalho,
conforme definido no incisa IV do caput do art. 25 do Decreto na 8.726, de 2016.
Subcláusula Décima Terceira. O falai:brio técnico de monitorameoto ,3 avaliação conterá:

1. Descrição sumária das atividades e metas estabelecidasl
11. Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício saçlal

obtido em razão da execução do objeto até ,o período,
com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalhçiipÍ'/

0u
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Valores efetivamente transferidos pela Administração Públicas
Análise dos documentos compíobat6rios das despesas apresentados pela O$C.
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste
instrumento;
Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalização preventiva, bem como de suas cona iões e das medidas tomadas em
decorrência dessas auditorias: e

Subcláusula décima Quarta. O parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emitido
pelo gestor da parceria, que deverá:
a) Avaliar as metas já alcançadas a seus benefíciosle
b) descrever a$ efeitos da parceria na realidade localreferentes:
1. Aos impactos económicos ou sociais;
2. Ao grau de satisfação dó público-alvo; e
3. A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
Subcláusula t)acima Quinta. A prestação de contas; anual será considerada regular quando. da
análise do Relatório Parcialde Execução do Objeto, for constatado o alcance das metas da parceria.
Subcláusufa Décima Sexta. Na hipótese do não comprovação do aicanco das metas ou quando
houver evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, antes da emissão do relatório
técnico de monitoramento e avaliação, notificará a OSC para apresentar, no prazo da até 30 (trinta)
dias cortados da notificação, .justificativas ou comprovações.
Subcláusula Décima Sétima. Observada a verdade real e os resultados alcançados. o parecer
técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade competente e
poderá concluir pela:
1- Aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas
da parceria;
11- Aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto B as
metas da parceria. for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não
resulte em dano ao erário; ou
111- Rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes;hipóteses:
a) Omissão no dever de prestar contasl
b} Descumprimento injustificado do ahjeto e das metas estabelecidos no piano de trabalhe;
o) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antlecanõmicolou
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Subcláusula Décima Cita\ra. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na
avaliação dos efeitos da parceria, de que trata o parágrafo Único do art. 63 do Decreto oo 8.726, de
2016, devendo ser objeto de análise o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no
plano de trabalho.
Subciáusuia Décima Nona, A decisão sobre a prestação de co !a$ tIRai caberá à autoridade
responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela dir©tamente subordinado, vedada a
subdelegação.
Subcláusula Vigésima. A OSC será notificada da decisão da autoridade competente e poderá:

V

111.

iv.

③
Av. Moises Moita, 78S - Nenê Plácido - CeP: 62.327-335 - Tianguá - Cleará www.tiangua.ce.gov.br

CNPJ; 07.735.178/0001 20 - CGF: 06.920.167-1 cone: j8813671-2888



í:"" Ãjiiêgêiitãr íêilüfêõ "i5õ liiãiõ ãã iã {tiihtâ) ãiãêl â ãütõf ãããe que a proferiu, a qual. se não
reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias. enclaminhará o recurso ao dirigente máximo da
entidade da Administração Pública, para decisão finalnó prazo de 30 jtrinta) diaslou
li- Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cincc} dias,
prorrogável, no máximo. por igualperíodo.
Subcláusula Vigésima Primeira. Exaurida a fase recur$al, a Administração Pública deverá:
1- No caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, informar a OSC as causas das

11- No caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo de 30 (trinta)

a) Devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto
apurada ou com a prestação de contas não apresentada: ou
b) Solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesso público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, n09 termos do $2P do art. 72 da Lei ng 13.019. de

Subciáusuia Vigésima Segunda. O registío da aprovação ccm ressalvas da prestação de contas
possui caráter preventivo e será considerado na eventuãlaplicação de sanções
Subcláusula Vigésima Terceira. A Administração Pública deverá $o pronunciar sobre a solicitação
de ressarcimento no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de ressarcimento por meio de
anões compensatórias ato de competência exclusiva do da administração pública. A realização das
ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a
execução da parceria.
Subcláusula Vigésima Quarta. Na hipótese de rejeição da prestação de contas. o não ressarcimento

1- A instauração da tomada de contas especial. nos termos da legislação vigente; e
11- 0 registro da rejeição da prestação de contas. no cadastro do município enquanto perdurarem
os motivos determinantes da rejeição.
Subclâusula Vigésima Qeiota. O prazo de análise da prestação de contas final peia Administração
Pública será de 30 dias, contado da data de recebimento do Relatório Flnalde Execução do Objeto ou
do cumprimento de diligência por ela determinado. podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual
período, desde que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.
Subcláusu:a Vigésima Sexta. O transcurso do prazo definido na, e de sua eventual pfcfíogação,
sem que as contas tenham sido apreciadas
1- Não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parceriasl

li- Não implica impossibilidade de sua apreciação em data posteriClr cu vedação a que $e adotem
medidas saneadoras. punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres públicos.
Subcláusula Vigésima Sétima. Se o transcurso do prazo definido e de sua eventualprorrogação se
der por culpa exclusiva da Administração Pública, sem que se constate doic} da OSC ou de seus
prepostos. não incidirão juros de mora sabre os débitos apurados no período entre o finaldo prazo e a
data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração,Pública, sem prejuízo da
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atualização monetária, que observará a variação anualdo índice Nacionalde Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA. calculado pela Fundação Instituto BrasileifQ de Geografia e Estatística - IBGE.
Subcláusula Vigésima Oitava. Os documentos incluídos pela OSC no processo, desde que possuam
garantia da origem e de sou signatário por certificação digital, serão considerados originais para os
efeitos de prestação de contas.
Subcláusula Vigésima Nona. A OSC deverá manter a; guarda dos documentos originais relativos à
execução da parceria pelo prazo de {0(dez} anos. contado do dia ú ii subsequente ao da
apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de

Subcláusu:a Trigésima. As prestações de contas da contrapartida sujeitam se às mesmas regras
dos recursos concedidos.

contasn

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS $ANÇOES ADMINISTRATIVAS
Quando a execução da parceria estiver em desacordo com Q plano de trabalho e com as normas da
Lei Ro 13.019, de 2004. do Decreto Ro 8.726, de 2016., e da legislação específica, a administração
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

11- Suspensão: temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com Órgãos e entidades da administração pública, por prazo nâo superior a 2
(dois) anos: e
111- Declaração de inidoneidade: para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas a$ esferas de governo, enquanto perduraram os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Fundo Municipal da
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente de Tianguá, que será concedida sempre que a OSC
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos
da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
Subo:áusu:a Primeira. A sanção de advertência {em çaráter preventivo e será aplicada quando
verificadas impropriedades praticadas pela OSC no: âmbito da parceria que náo justifiquem a
aplicação de penalidade mais grave
Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem
verificadas Irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se
justificar a imposição da penalidade mais grave. considerando-se a natureza e a gravidade da infração
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o$ danos
que dela provieram para a administração pública.
Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de lO (dez) dias, contado da
data de abertura de vista dos autos processuais.
Subciáusuia Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de
inidoneidade é de competência exclusiva dos conselhos de políticas públicas aos quais a OSC esteja
devidamente credenciada ou ao dirigente máximo.
Subcláusula Quinta. Da decisão administrativa que aplicar a$ sanções previstas nesta Cláusula
caberá recurso administrativa. no prazo de lO (dez) dias, contado da data de ciência da decisão. No
caso da competência exclusiva do dirigente máximo prevista, o recurso cabível é o pedido de
reconsideração.<=1;r'
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gubcláusula sexta. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de'àe(%ção
de inidoneidade, a O$C deverá sot inscrita, cumulativamente, como inadimplente no seu cadastro,
enquanto perduraram os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
Subcláusula Sétima. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração
pública destioadas a apiica{ as sanções previstas nesta Cláusula, contado da data do apresentação
da prestação de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da
parceria. no caso de omissão no dever de prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição
de ato administrativo destinado à apuração da ínfração.

CLÁusut.A DÉCIMA SE'riMA - OA oiVULGAçÃo
Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em todos o$ seus ates de
promoção e divulgação do prometo, oõieto desta parceria, por qualquer meio cu forma, a participação
da Fundo Municipalda Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente de Tianguá.
Subcláusula única. A publicidade de todos os fitos derivados do presente Te!"mo de Fomento deverá
ter caráter exclusivamente educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor
ou ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficialdo Münlcíplo, a qual deverá ser providenciada pelo
Fundo Municipalda Secreta ia de Urbanismo e Meio Ambiente de TiaPguá.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que náo puderem ser
solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas ao órgão
de consultoria e assessoramento jurídico do órgão au entidade pública, para prévia tentativa de
conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à
execução da parceria. assegurada a prerrogativa de a organização aa sociedade civil $e fazer
representar por advogado, observado o disposto no inêiso XVll do caput do art. 42 da Lei Ro 13.019,
2014, no art. 88 do Decreto Ro 8.726, de 20t6.
Subcláusula Única. Náo logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será
competente para dirimir as questões decorrentes deite Termo de Fomento o feio da domar de
Tianguá, nos termos do incisa Ido art. 109 da Constituição Federal
E, por assim estarem plenamente de acordos os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos da presente instrumento, o quallido e achado conforme, foi lavrado em 02
(duas) vias de igualteor e forma. que vão assinadas pelos partícipes. para que produza seus legais
efeitos, em Juízo ou fora dele

Tianguá/CE, 09 de agosto de 2022
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Presidente da OSC Prefeito

TESTEMUNHAS

Nome:
Identidade:
CPF:

Nome:i
Identidade
CPF:
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ANEXO V

MODELO PLANO DE TRABALHO

(A SEREM UTILIZADAS EM QUALQUER TIPO DE PUBLICIDADE INERENTE AO OBJETO DE
PARCERIA DESTE EDITAL).

IObjeto da Parceria: Ilimitado a 500 caracteres - Descrever o resta/Fado pretendido com a execução

.da paneria. O objeto é a síntese do que se pretende realizar, possivelde ser mensurado ao final

.da parceria O objeto da parceria não poderá ser modificado durante a parceria. por isso é
recomendávelque o objeto seja escrito de forma reduzida, clara. e objetiva. mas sem dofiniçâo de

quantitativos - Essa orientação deverá ser excluída do texto)

Av. Moises Moita. 785 - Nerlê Plácido - CEP: 62.327-33S - Tianguá - Ceará www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.73s.178/0001-20 -- CGF: 06.92C).167-1 - Fome; 188) 3671-2888

PLANO::DE TRABALHO:l ; : il j:.; ; ; :l

l.DADO$DOPROJETO:;; ; :;;: :' " ':" ; ;:; :;; ,; ;

Nome do Prometo

Prazo de execução: (Em meses} Valor totaldc execução: R$

2.:DA00$CADASTRAIS:'i i: ; ; ;ll, ;!i'i: :

Organização da Sociedade Civil:

CNPJ: Data de Abertura da CNPJ:

Endereço:

Bairro: Cldado: CEP:



f'
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ⓖ-'; (i
ICantato corporativo do responsável(e-maple telefonei:  
Período de Mandato da

Diretoria: De .../..J a

...J.J  



3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE E JUSTIFICATIVA DO PROJETO

Descrever a realidade na qual o objeto da parceria se insere(local. público atendido,
estrutura, entre outros), principais desafios encontrados demonstrando de forma clara e

objetiva a relação(nexo) desta realidade com o objeto da do prometo, atividades e metas e
como elas irão impactar esta realidade.

Utilize este momento para demonstrar ainda a imÊ)ortância do prometo para a sociedade e

como as açóes previstas colaboram, direta ou indiretamente, na promoção, defesa e
garantia de direitos da pessoa Idosa.

Descrever, ainda, os impactos económicos ou sócials esperados pelo desenvolvimento

das ações. Descrever se há possibilidade de sustêntabllidade das ações após a conclusão

dc obieto.

PÚBLICO: ÀLÜ'OI

Indicar a qual público as ações do prometo serão destinadas, determinando

quantitativamente (número de pessoas ou número de instituições beneficiadas, por

exempio} e o perfil económico saciar, apresentando as principais características do

público que se pretende atender.

5. ÁREA DE ABRANGÊNCIA:

Informe quais os bairros Q regionais em que se pretende realizar o prometo. Se possível

indique também oendereço de execução da parceria.

Av. Moises Moita, 785 -- Nenê Plácido - CEP: 62.3271335 - Tianguá - Ceará www.tiangua.ce.gov.br
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7. METODOLOGIA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO

Descrever de forma clara como será a execução de cada uma das metas, demonstrando

como o projeto será desenvolvido e fazendo corretaçãa com a equipe de trabalho e
recursos envolvidos.

Preencher todas a$ metas individualmente, de acordo com a proposta do quadro de
metas.

Meta Ol; reescrever)

Meta 2; rdoscreverj

:8: EQUip : D 'rkARALH.oi

l ferir ao quadío* todos os profissionais que sério necessários à execução da

parceria. Integral ou parcialmente, incluindo as diversas formas de contratação(CLT

RPA, Pessoa Juridica}
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ATRtüUiçÕES
NO PROMETO

QUANT;
PESSOAS

CARGA
FionÁÊiA
SEMANAL

Na DE
MESES

VALOR
MENSAL
ÊNDIVtDUAL

           
 



l9. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:
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Descrever detalhadamente (tópicos) o$ aspectos 8 serem avaliados através do
monitoramento e avaliação;

Descever os procedimentos que serão maljzados pelo Gestor da Parceria no
âmbito do monitommentoe avaliação, bem como a periodicidade e as ferramentas
e instrumentais que sefãc} utilizados(Ex: visitas técnicas e respectivos relatórios,

pesquisa de satisfação, ferramentas tecnológicas coma aplicativos, redes faciais,

Descrever os procedimentos que serão realizados pela Comissão de

Monitoramento e Avaliação, bem como a periodicidade e as ferramentas e
instrumentais que Serão utilizados.

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.92a.167-1 Fclne; (88} 3671-2888

10. PREVISÃO DE RECEITAS; l  
  ORIGEM gALaR

  Repassa R$

  Contrapartida (somente se
houver)

R$

  TOTAL R$

 



Prevê,Rara de r

11: pnÉVisÃó"DÉ::'bÊé:pEÉiÁs:

Informações apresentadas na p#anilha constante no anexo iR, a qua! deverá sef

completamentepreenchida conforme orientações constantes na própria planilha.

iz. CONTRAPAn'dOA DA ORGAnizAÇÃo OA soclEOAoE civil tsE HOUVER)

Descrever o$ bens, serviços e despesas como:ementafes a serem apartados aa

execução da parceria. apartar de recursos próprios da OSC, com a respectiva forma

de mensuração.

Este ilern não é obrlaatório e deve $er preenchido aoenas se houver contrapartidas

a serem apresentadas(Não ocde ser financeirá}.
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BEM OU SERVIÇO: ' l f'í : : VALOR MEN$URADQ

   
   

TOTAL  
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1.3': CRONOGRÀUA'.OE ;Dc$EU'ÉOL$Ó.!'::.:'l;
..'- '

As parcelas deverão ser distribuídas trimestralmente conforme previsão de
utilização para cada período. O repassa da últIMa parcela deverá ser prevista para

três meses antes do encerramento da pafcéria. Preencha a tabela conforme
período de execução do prometo.

14. ASSlüATun.A oo'k:EpkÊ$Eü'!ÀK:fÉ LÉÓAC Qsc
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PARCELA MES VALOR

  l R$

2a 4 R$

3a 7 R$

4a 9 R$

R$TOTAL 12
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Anexo Vl-- Termo de Referência
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